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RESOLUÇÃO Nº 051, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova o Calendário Acadêmico de
Pós-graduação de 2025.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Parecer nº 073, de
04/12/2024, deste mesmo Conselho:

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Calendário Acadêmico de Pós-graduação de 2025.

Art. 2º Alterações operacionais podem ser autorizadas pela PROPE,
sendo desnecessário encaminhamento para apreciação do CONEP.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.

São João del-Rei, 04 de dezembro de 2024.

Prof.ª ROSY IARA MACIEL DE AZAMBUJA RIBEIRO
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em exercício

Publicada no BIN nº 259 em 06/12/2024
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CALENDÁRIO ACADÊMICO – Ano 2025
PÓS-GRADUAÇÃO DA UFSJ

Janeiro 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4
5 6 7 8 9 10 11
12 13 14 15 16 17 18
19 20 21 22 23 24 25
26 27 28 29 30 31

1 – Feriado nacional (Confraternização Universal)
2 a 12 – Recesso em todos os campi
13 – RETORNO DO PERÍODO LETIVO DA PÓS-GRADUAÇÃO (programas
semestrais e quadrimestrais)
30 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu

Fevereiro 2025
D S T Q Q S S

1
2 3 4 5 6 7 8
9 10 11 12 13 14 15
16 17 18 19 20 21 22
23 24 25 26 27 28 29

13 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu
25 – TÉRMINO DE PERÍODO DA PÓS-GRADUAÇÃO (para os programas
quadrimestrais)
26 – TÉRMINO DE PERÍODO DA PÓS-GRADUAÇÃO (para os programas
semestrais)

Março 2025
D S T Q Q S S

1
2 3 4 5 6 7 8
9 10 11 12 13 14 15
16 17 18 19 20 21 22
23 24 25 26 27 28 29
30

3, 4 e 5 – Recesso em todos os campi (Carnaval)
6 a 14 – Período de matrículas institucionais (alunos ingressantes) (programas
semestrais e quadrimestrais)
10 – Prazo final para consolidação de turmas (fechamento de diários) (programas
semestrais e quadrimestrais)
17 a 20 – Período de inscrições em componentes curriculares (disciplinas) (programas
semestrais e quadrimestrais)
24 – INÍCIO DE PERÍODO DA PÓS-GRADUAÇÃO (programas semestrais e
quadrimestrais)
27 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu

Abril 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4 5
6 7 8 9 10 11 12
13 14 15 16 17 18 19
20 21 22 23 24 25 26
27 28 29 30

17 – Recesso em todos os campi
18 – Feriado nacional (Sexta-feira da Paixão)
21 – Feriado estadual e nacional (data magna de Minas Gerais e Tiradentes)
24 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu
25 – Prazo para trancamento geral de matrícula no período (sugestão para os
programas quadrimestrais). Cada Colegiado deve aprovar o prazo do programa.

Maio 2025
D S T Q Q S S

1 2 3
4 5 6 7 8 9 10
11 12 13 14 15 16 17
18 19 20 21 22 23 24
25 26 27 28 29 30 31

1 – Feriado nacional (Dia do Trabalhador)
2 – Recesso em todos os campi
8 – Prazo para trancamento geral de matrícula no período 2025.1 (sugestão para os
programas semestrais). Cada Colegiado deve aprovar o prazo do programa.
19 a 23 – XXII Congresso de Produção Científica e Acadêmica da UFSJ
26 – Prazo final para entrega da lista de professores do período letivo seguinte, pelas
UNIDADES ACADÊMICAS, aos programas semestrais e quadrimestrais
29 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu
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Junho 2025
D S T Q Q S S
1* 2 3 4 5 6 7
8 9 10 11 12 13* 14*
15 16 17 18 19 20 21
22 23 24 25 26 27 28
29 30

1* – Feriado municipal em Divinópolis (São Firmino)
11 – TÉRMINO DE PERÍODO DA PÓS-GRADUAÇÃO (para os programas
quadrimestrais)
12 a 18 – Período de matrículas institucionais (alunos ingressantes) (para os
programas quadrimestrais)
13* – Feriado municipal em Ouro Branco e Sete Lagoas (Santo Antônio)
14* – Feriado municipal em São João del-Rei (Nhá Chica)
18 – Prazo final para consolidação de turmas (fechamento de diários) (para os
programas quadrimestrais)
19 – Feriado municipal em Divinópolis, Ouro Branco, São João del-Rei e Sete Lagoas
(Corpus Christi)
20 – Recesso em todos os campi
23 a 26 – Período de inscrições em componentes curriculares (disciplinas) (para os
programas quadrimestrais)
26 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu
30 – INÍCIO DE PERÍODO DA PÓS-GRADUAÇÃO (para os programas
quadrimestrais)

Julho 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4 5
6 7 8 9 10 11 12
13 14 15 16 17 18 19
20 21 22 23 24 25 26
27 28 29 30 31

23 – Prazo para trancamento geral de matrícula no período (sugestão para os
programas quadrimestrais). Cada Colegiado deve aprovar o prazo do programa.
24 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu
25 – TÉRMINO DE PERÍODO DA PÓS-GRADUAÇÃO (programas semestrais)

Agosto 2025
D S T Q Q S S

1 2
3 4 5 6 7 8 9
10 11 12 13 14 15* 16
17 18 19 20 21 22 23
24 25 26 27 28 29 30
31

1 a 7 – Período de matrículas institucionais (alunos ingressantes) (para os programas
semestrais)
8 – Prazo final para consolidação de turmas (fechamento de diários) (para os
programas semestrais)
8 a 14 – Período de inscrições em componentes curriculares (disciplinas) (para os
programas semestrais)
15* – Feriado municipal em São João del-Rei (Assunção de Nossa Senhora)
18 – INÍCIO DE PERÍODO DA PÓS-GRADUAÇÃO (para os programas semestrais)
22 – Prazo final para entrega da lista de professores do período letivo seguinte, pelas
UNIDADES ACADÊMICAS, aos programas quadrimestrais
28 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu

Setembro 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4 5 6
7 8 9 10 11 12 13
14 15 16 17 18 19 20
21 22 23 24 25 26 27
28 29 30

7 – Feriado nacional (Independência do Brasil)
12 – TÉRMINO DE PERÍODO DA PÓS-GRADUAÇÃO (para os programas
quadrimestrais)
15 a 18 – Período de matrículas institucionais (alunos ingressantes) (para os
programas quadrimestrais)
22 – Prazo final para consolidação de turmas (fechamento de diários) (para os
programas quadrimestrais)
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25 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu
25 a 30 – Período de inscrições em componentes curriculares (disciplinas) (para os
programas quadrimestrais)

Outubro 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4
5 6 7 8 9 10 11
12 13 14 15 16 17 18
19 20 21 22 23 24 25
26 27 28 29 30 31

6 – INÍCIO DE PERÍODO DA PÓS-GRADUAÇÃO (para os programas
quadrimestrais)
12 – Feriado nacional (Nossa Senhora Aparecida)
15 – Prazo para trancamento geral de matrícula no período 2025.2 (sugestão para os
programas semestrais). Cada Colegiado deve aprovar o prazo do programa.
27 – Recesso em todos os campi
28 – Ponto facultativo (Dia do Servidor Público)
30 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu

Novembro 2025
D S T Q Q S S

1
2 3 4 5 6 7 8
9 10 11 12 13 14 15
16 17 18 19 20 21 22
23 24* 25 26 27 28 29
30

2 – Feriado nacional: Finados
10 – Prazo para trancamento geral de matrícula no período (sugestão para os
programas quadrimestrais). Cada Colegiado deve aprovar o prazo do programa.
12 – Prazo final para entrega da lista de professores do período letivo seguinte, pelas
UNIDADES ACADÊMICAS, aos programas semestrais e quadrimestrais
15 – Feriado nacional: Proclamação da República
20 – Feriado nacional: Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra
21 – Recesso em todos os campi
24 – Feriado municipal em Sete Lagoas (aniversário da cidade)
27 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu

Dezembro 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4 5 6
7 8* 9 10 11 12* 13
14 15 16 17 18 19 20
21 22 23 24 25 26 27
28 29 30 31

5 – Reunião ordinária do Colegiado Geral de Pós-graduação stricto sensu
8* – Feriado municipal em São João del-Rei (data magna do município), Sete Lagoas
e Divinópolis (Imaculada Conceição)
12* – Feriado municipal em Ouro Branco (data magna do município)
19 – TÉRMINO DE PERÍODO DA PÓS-GRADUAÇÃO (programas semestrais e
quadrimestrais)
25 – Feriado nacional: Natal

23 de janeiro de 2026 – Prazo final para consolidação de turmas (fechamento de
diários) (para os programas semestrais e quadrimestrais)

OBSERVAÇÕES:
1. As datas estabelecidas para as reuniões previstas pela PROPE estão sujeitas a alterações em função

das agendas dos pró-reitores, férias da maioria dos coordenadores de PG ou de força maior.
2. Os períodos de matrícula poderão ser alterados/flexibilizados em função das necessidades e

particularidades dos Programas e dos editais de fomento à Pós-graduação.
3. Início do período 2025.1 – 24 de março de 2025
4. Término do período 2025.1 – 25 de julho de 2025
5. Início do período 2025.2 – 18 de agosto de 2025
6. Término do período 2025.2 – 20 de dezembro de 2025
7. Previsão do início do período 2026.1 – 23 de fevereiro de 2026
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